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Curso de Responsabilidade Civil em Saúde  
 

Objetivo: Este Curso de Responsabilidade Civil em saúde tem em vista oferecer aos 
profissionais e às empresas da área da saúde os conhecimentos necessários à implementação de 
procedimentos que evitem ações judiciais de reparação de danos (indenizatórias) ou, ao menos, 
minimizem o impacto dessas demandas. 
 

úblico Alvo:  
édicos e profissionais de saúde com responsabilidade de chefia. 

rga horária: 
oras 
todologia: 
avés de exposições interativas, debates, dinâmicas e exercícios estruturados, estudo 
casos.  

 
C oordenação:  
                        Elaine Almeida e Flávio Azevedo 
 
 
Local:  

INDEC - Educação Continuada    www.indec.com.br 
Rua Sete de Setembro, 92 - 2º andar - Grupos 204 e 205 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Cep: 20.050-002 

Telefones: 2242-3731 / 2242-0769 / 2509-7005 
 
Ementa: 

1. Pressupostos da responsabilidade civil na área da saúde: ação, dano e nexo causal.  
         Fundamentos da responsabilidade civil na área da saúde: culpa ou risco. A prova. 

a. Pressupostos e fundamentos jurídicos da responsabilidade civil na área da saúde.  
b. Prova da culpa. Obrigações de meio e de resultado. Limites da aplicabilidade do Código de 
Defesa do Consumidor.  
c. Erro médico: culpa em sentido estrito.  
d. Inexistência de distinção entre culpa profissional e culpa ordinária. 
e. Consentimento informado. 

2. Terceirização nos serviços prestados na área da saúde 

a. Noções gerais.  
b. Fundamento da responsabilidade indireta e sua evolução.  
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         Teoria subjetiva (da culpa).  
         Teoria objetiva (do risco).  
c. Responsabilidade civil indireta na área da saúde. 
         Responsabilidade civil por ato do preposto e sua casuística na área da saúde. 
d. As redes contratuais ou contratos coligados. Cadeia de fornecedores de serviços de 
atendimento à saúde. 

3. Dano moral e dano estético. Responsabilidade civil em cirurgia plástica e em tratamentos 
dermatológicos. 

a. Distinção entre dano moral e material.  
b. Estética. Origem da palavra. Objeto da estética.  
c. Definição e pressupostos específicos da responsabilidade civil por dano estético.  
d. Dano estético: espécie autônoma ou espécie de dano moral?  
e. Quantificação da indenização por dano estético. 
f. Cirurgia plástica reparadora e estética.  
g.  Tratamentos dermatológicos.  
h. Deveres anexos e consentimento informado do paciente. 

4. Responsabilidade civil pelo diagnóstico 

a. Aspectos introdutórios. 
b. Ônus da prova. 
c. Responsabilidade do médico. 
         Responsabilidade do médico por conduta de terceiros. 
d. Responsabilidade pelo diagnóstico 
e. Responsabilidade dos laboratórios de análises clínicas, imagens etc. 
f. Diagnóstico e informação. 
g. Erro de diagnóstico e dano. 
h. Responsabilidade civil na eutanásia. 

5. Responsabilidade civil em infecção hospitalar e na anestesiologia 

a. Anestesia.  
b. Natureza jurídica da obrigação do anestesista.  
c. Anestesia: informações ao paciente e consentimento.  
d. Responsabilidade do anestesista por conduta de terceiros.  
e. Modalidades de erros do anestesista.  
f. Responsabilidade Civil por infecção hospitalar: Causas  
g. Fundamento jurídico do dever de indenizar por infecção hospitalar.  
h. Excludentes da obrigação de indenizar em hipóteses de infecção. 

6. Omissão de socorro médico e sigilo médico. 

a. Omissão de socorro médico.  
b. Sigilo médico.  
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c. O consentimento do paciente nas intervenções médicas.  
d. O sigilo médico e AIDS. 

7. Planos e seguros de saúde. 

a. Responsabilidade civil das operadoras e dos profissionais da área da saúde. 
b. Securitização da atividade médica e odontológica:- gerenciamento do risco em medicina: 
seguros profissionais 

 


